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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
04.22.002.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04220 126.102,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04230 1.708.821,00           
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
04.22.007.13.392.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04110 104.765,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
04.22.002.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04220 91.345,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04230 80.958,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
04.22.007.13.392.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04110 28.707,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01210 131.353,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01210 63.420,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01210 741,00                     
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
04.22.002.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04220 3.051,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01210 30.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO

DECRETO N.º 13.312, DE 23 DE MARÇO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 7.500.988,00 (sete milhões, quinhentos
mil e novecentos e oitenta e oito reais), de acordo com o Art 4°§ 1° Inciso I da Lei N° 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 04110 13.813,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01210 254.633,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01210 81.614,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01210 74.582,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01210 101.636,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01210 74.146,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01210 187.014,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01210 91.958,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.04.123.0053.0.001 Serviços da Dívida Pública

329021 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 04110 8.831,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339030 01210 200.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339030 01210 350.000,00              
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04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 04110 54.512,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
04.22.002.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 04220 9.117,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 04230 9.117,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
04.22.007.13.392.0036.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 04110 9.117,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0014.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01210 33.050,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0014.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01210 40.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0014.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01210 25.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0014.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01210 12.404,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0014.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01210 26.106,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0014.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01210 4.867,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0014.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01210 10.804,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0014.2.006 Formação e Qualificação de Servidores

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01210 12.404,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0014.2.087 Intermediação de Mão de Obra

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01210 150.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0014.2.087 Intermediação de Mão de Obra

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0014.2.087 Intermediação de Mão de Obra

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0014.2.087 Intermediação de Mão de Obra
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339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01210 10.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04110 100.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
04.22.002.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04220 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04230 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
04.22.007.13.392.0036.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 04110 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01210 500.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01210 400.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01210 80.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01210 80.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01210 30.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01210 30.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 04110 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
04.22.002.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 04220 20.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 04230 20.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.002. ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL - UNIDADE 1
04.22.002.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 04220 1.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 04230 1.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
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04.22.010.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos
339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01210 5.000,00                  

04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01210 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01210 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01210 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01210 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339049 AUXÍLIO-TRANSPORTE 01210 5.000,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01210 1.500.000,00           
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0014.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01210 50.000,00                
TOTAL 7.500.988,00

04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
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319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04110 25.891,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.006. FACULDADE DE CIÊNCIAS - FAC-FITO
04.22.006.12.364.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 04110 152.914,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01210 500.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01210 2.689.055,00           
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01210 100.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01210 100.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01210 400.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01210 100.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01210 100.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01210 100.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04110 241.555,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.006. FACULDADE DE CIÊNCIAS - FAC-FITO
04.22.006.12.364.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04110 45.875,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01210 1.486,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01210 2.042,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01210 8.102,00                  
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01210 993,00                     
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
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04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01210 888,00                     
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04110 270.950,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04230 602.333,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.006. FACULDADE DE CIÊNCIAS - FAC-FITO
04.22.006.12.364.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04110 119.314,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
04.22.007.13.392.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 04110 148.504,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01210 54.038,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.009. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA NORTE
04.22.009.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01210 272.154,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01210 45.329,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01210 45.329,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01210 45.329,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01210 45.329,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01210 45.329,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319016 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01210 45.329,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.331.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 04110 21.176,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.007. CONSERVATÓRIO VILLA LOBOS
04.22.007.13.392.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 04110 11.744,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo
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339030 MATERIAL DE CONSUMO 04110 100.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.004. ESCOLA DE ENSINO MÉDIO - UNIDADE 1
04.22.004.04.122.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339030 MATERIAL DE CONSUMO 04230 300.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.122.0001.2.087 Intermediação de Mão de Obra

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 04110 400.000,00              
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.001. ADMINISTRAÇÃO
04.22.001.12.122.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449051 04110 15.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.008. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI ZONA SUL
04.22.008.12.365.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449051 01210 45.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.010. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM CONCEIÇÃO
04.22.010.12.365.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449051 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.011. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MENCK
04.22.011.12.365.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449051 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.012. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM SANTA MARIA
04.22.012.12.365.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449051 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.013. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JD PRIMEIRO DE MAIO
04.22.013.12.365.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449051 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.014. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL VILA MILITAR
04.22.014.12.365.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449051 01210 50.000,00                
04.22. FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
04.22.015. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JARDIM VELOSO
04.22.015.12.365.0014.1.002 Reforma e Ampliação de Unidades

449051 01210 50.000,00                
TOTAL 7.500.988,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 23 de março de 2022.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

José Carlos Pedroso
Presidente da Fito
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DECRETA:

15. SECRETARIA DE CULTURA
15.003. DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS
15.003.13.392.0036.2.069 Gestão Compartilhada de Equipamentos Culturais

445052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110 83.869,71                 
15. SECRETARIA DE CULTURA
15.003. DEPARTAMENTO DE PARCERIAS, CONTRATOS E SUPRIMENTOS
15.003.13.392.0036.2.069 Gestão Compartilhada de Equipamentos Culturais

449092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01.110 89.651,61                 
TOTAL 173.521,32

15. SECRETARIA DE CULTURA
15.004. DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA
15.004.13.392.0036.2.213 Manutenção dos Espaços Culturais

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110 173.521,32               
TOTAL 173.521,32

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 23 de março de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Paulo José Santos Magalhães
Secretário de Cultura em Exercício

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.313, DE 23 DE MARÇO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 173.521,32 (cento e setenta e três mil,
quinhentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos), de acordo com Art 4° § 1° Inciso I da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.26.453.0021.2.122 Centralização de Despesas Comuns

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.312 4.550.000,00            
TOTAL 4.550.000,00

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.123.0053.0.001 Serviços da Dívida Pública

339197 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 01.110 4.550.000,00            
TOTAL 4.550.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 24 de março de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.314, DE 24 DE MARÇO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 4.550.000,00 (quatro milhões
quinhentos e cinquenta mil reais), de acordo com Art 4° § 1° Inciso I e Art 5° Inciso V-c da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.006. SUP. HOSPITAL E MATERNIDADE AMADOR AGUIAR
09.006.10.302.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.310 499.589,00               
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
09.009.10.302.0016.2.203 Manutenção de Ações e Serviços de Saúde Mental

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.310 249.840,00               
TOTAL 749.429,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 24 de março de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.

DECRETO N.º 13.315, DE 24 DE MARÇO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 749.429,00 (setecentos e quarenta e
nove mil, quatrocentos e vinte e nove reais), de acordo com Art 5° Inciso V-a da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 30.000,00                 
04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS
04.001.04.123.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
05. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001.02.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
07. SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA
07.001. GABINETE DA SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E REND
07.001.11.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
08.001.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 10.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
08.001.12.361.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 10.000,00                 
08. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
08.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
08.001.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 20.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.006. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
08.006.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 20.000,00                 
08. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
08.006. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
08.006.12.366.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 5.000,00                   
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
08.007.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 10.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA

DECRETO N.º 13.316, DE 24 DE MARÇO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), de
acordo com Art 4° § 1° Inciso I e Art 5° Inciso I da Lei 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme segue:
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08.007.12.361.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos
339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 50.000,00                 

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
08.007.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 50.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.008. DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
08.008.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 2.500,00                   
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.008. DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
08.008.12.361.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.200 2.500,00                   
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
09.001.10.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 60.000,00                 
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001.15.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.015. SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS E ZELADORIA URBAN
11.015.15.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
12.001.27.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIME
13.001.16.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001.08.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
15. CONTROLADORIA INTERNA
15.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
15.001.13.392.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
16. SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
16.001. GABINETE DO SECRETÁRIO TURISMO E DESENV. ECONÔMICO
16.001.23.691.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
17. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
17.001.18.541.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002. RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTR
18.002.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E DA MOBILID
19.001.26.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URB
20.001.06.181.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
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23. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001.24.131.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.04.121.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. GABINETE DA CONTROLADORA INTERNA
27.001.04.124.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
29. SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
29.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUV
29.001.14.243.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
30. SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
30.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEF
30.001.14.242.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
31. SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
31.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
32. SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
33. SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
33.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICI
33.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

339046 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 01.110 10.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
08.001.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01.200 500.000,00               
TOTAL 1.000.000,00

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. CHEFIA DE GABINETE
02.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 30.000,00                 
04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS
04.001.04.123.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
05. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS
05.001.02.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
06. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
07. SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA
07.001. GABINETE DA SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E REND
07.001.11.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
08.001.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 10.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
08.001.12.361.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 10.000,00                 
08. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
08.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
08.001.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 20.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.006. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
08.006.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 520.000,00               
08. SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
08.006. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ESCOLAR
08.006.12.366.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 5.000,00                   
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
08.007.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 10.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
08.007.12.361.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 50.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA
08.007.12.365.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 50.000,00                 
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.008. DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
08.008.12.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 2.500,00                   
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.008. DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
08.008.12.361.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.200 2.500,00                   
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE
09.001.10.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.310 60.000,00                 
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001.15.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.015. SECRETARIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS E ZELADORIA URBAN
11.015.15.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
12.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇ
12.001.27.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIME
13.001.16.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 16    Osasco, 28 de março de 2022

14.001.08.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos
319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 

15. CONTROLADORIA INTERNA
15.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
15.001.13.392.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
16. SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
16.001. GABINETE DO SECRETÁRIO TURISMO E DESENV. ECONÔMICO
16.001.23.691.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
17. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
17.001.18.541.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.002. RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTR
18.002.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E DA MOBILID
19.001.26.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO
20.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E CONTROLE URB
20.001.06.181.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
23. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
23.001.24.131.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
24. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
24.001.04.121.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
27. CONTROLADORIA INTERNA
27.001. GABINETE DA CONTROLADORA INTERNA
27.001.04.124.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
29. SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
29.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA INFÂNCIA E JUV
29.001.14.243.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
30. SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
30.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PESSOA COM DEF
30.001.14.242.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
31. SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL
31.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DA PROMOÇÃO DA IG
31.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
32. SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA MULHERES E
32.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA
32.001.14.422.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
33. SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
33.001. GABINETE DA SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICI
33.001.04.122.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110 10.000,00                 
TOTAL 1.000.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Osasco, 24 de março de 2022. 

Rogério Lins 
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício
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DECRETA:

02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 2.339.995,00            
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319013 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01110 420.000,00               
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

319113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 01110 270.000,00               
TOTAL 3.029.995,00

02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 650.000,00               
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339032 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 01110 4.999,00                   
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339035 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01110 4.999,00                   
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01110 4.999,00                   
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339037 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 01110 4.999,00                   
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 01110 1.600.000,00            
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

339092 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01110 9.999,00                   
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 150.000,00               
02.01. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001. CÂMARA MUNICIPAL
02.01.001.01.031.0006.2.001 Remuneração, Benefícios e Encargos

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 13.317,  DE 28 DE MARÇO DE 2.022

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.029.995,00 (três milhões, vinte e nove
mil, novecentos e noventa e cinco reais), de acordo com o Art 4°§ 1° Inciso I da Lei N° 5.160, de 28 de Dezembro de 2.021, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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339008 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 01110 600.000,00               
TOTAL 3.029.995,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 28 de março de 2022.

Rogério Lins 
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício

Ribamar Antônio da Silva
Presidente
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ATOS DO PREFEITO
 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 PROCESSO ADM Nº 20307/2016 

 INTERESSADO: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana 

ASSUNTO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
fiscalização automática e trânsito com equipamentos/sistemas eletrônicos.  

 

AP Nº 057/22  

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 2226/2227, 
AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 028/2018, com a empresa SPLICE 
INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.965.293/0001-28, 
no valor total e reajustado de R$ 1.659.528,48 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos), por 12 meses a 
contar de 04/04/2022 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 28 de março de 2022.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
28.03.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 709/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NATALIA AUGUSTA DE JESUS 
LIMA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
EDUCAÇÃO,  da Secretaria de Educação na data de 28/03/2022. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PLANEJAMENTO E 
CONTROLE DE QUALIDADE NUTRICIONAL DA EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria de 
Educação a partir de 29/03/2022. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 702 / 2022 -   ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE: DAR POSSE aos membros eleitos 
por cargos em vacância do Conselho Municipal de Educação em conformidade com a Lei 
Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, e com a Lei Municipal nº 3.411 de 04 de março 
de 1998 alterada pela Lei Municipal nº 3.778 de 15 de julho de 2003.  
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL: 
 
Titular: ANDREIA REGINA FERREIRA MESQUITA 
 
Suplente: MEIRE DOS SANTOS BARRETO 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, do ano em curso, revogadas as 

disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 703 / 2022 - ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE: DAR POSSE aos membros eleitos por 
cargos em vacância do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica em conformidade com a Lei Federal 
14.113 de 25 de dezembro de 2021 e a Lei Municipal 5.112 de 12 de maio de 2021 até 31 de 
dezembro de 2022. 
 
REPRESENTANTES DOS PAIS/REPONSÁVEIS POR ESTUDANTES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS DE OSASCO: 
 
Titular: JAQUELINE LEONEL DIAS RIBEIRO 
 
Suplente: ELISANGELA APARECIDA COSTA TEIXEIRA 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, do ano em curso, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 704 / 2022 - ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE: DAR POSSE ao membro que 
representará o Conselho Municipal de Educação - CME no Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica – CACS FUNDEB em conformidade com a Lei Federal 14.113 de 25 de dezembro de 
2021 e a Lei Municipal 5.112 de 12 de maio de 2021 até 31 de dezembro de 2022. 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME: 
 
Conselheira: ANA PAULA ROSSI DE ALMEIDA MAGDESIAN 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, do ano em curso, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 705/ 2022 - DESIGNAR, em atendimento ao disposto no Decreto Municipal 
n° 11.750/2018 o servidor abaixo relacionados, como responsáveis pela Gestão de Contratos da 
Secretaria de Planejamento e Gestão. 
 

Nome: Antônio Marcos Pierani (titular) 

E-mail: antonio.seplag@osasco.sp.gov.br 

Matricula: 196.436 

 

Nome: Euridice Coelho (suplente) 

E-mail: euridice.seplag@osasco.sp.gov.br 

Matricula: 34.930 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 706 / 2022 - DISPENSAR DO PONTO o  servidor  CARLOS ALBERTO 
CASTILHO – MATRÍCULA 96.773, para participar do   “ CAMPEONATO BRASILEIRO 
ADULTO MASCULINO DE BASQUETEBOL,  nas Cidades de Osasco e São José dos 
Campos – SP, no período de 06 a 12 de março  do ano em curso.. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de março do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 707 / 2022 - DISPENSA DE PONTO os servidores CINTIA MENDES 

MOREIRA, MATRICULA 150.047. MARCELO GOMES DA SILVA, MATRICULA 

196.283,  para participação na “REUNIÃO TÉCNICA DA REPAC – REDE PAULISTA DE 

CONTROLADORIA MUNICIPAIS” - na Cidade de Santos – SP, no dia 29 de marços do 

ano em curso.. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 25    Osasco, 28 de março de 2022

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

       
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 
EXTRATO: 
 

Processo: 23.017/2021; Contrato n° 030/2022; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Finanças; Contratada: UNIÃO COWORKING EIRELLI - EPP; 

Assunto: Constitui objeto do presente Contrato a LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

ESPAÇOS DE TRABALHO (COWORKING), COM DIREITO AO USO DE ESTAÇÃO DE 

TRABALHO E ENDEREÇO COMERCIAL PARA DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS, de local situado na Rua Narciso Sturlini, n° 124, 1° e 2° 

andar, Centro, Osasco/SP, de acordo com o Termo de Referência elaborado pela 

Secretaria de Finanças ás fls. 03/07 e Autorização do Secretário de Finanças à fl. 70, bem 

como pelas condições, pelo preço e demais elementos constantes deste contrato e do 

Processo Administrativo nº 23.017/2021; Valor total do contrato de R$ 35.340,00 (trinta e 

cinco mil e trezentos e quarenta reais); e Vigência de: 06 (seis) meses. 

 
 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8.212 / 2010 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
 

DESPACHO 

Em atendimento ao disposto no Decreto 11.750/2018 e considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativos, 
AUTORIZO a renovação contratual do imóvel, sito a Av. Lourenço Belolli, 
1465 – Pq. Mazzei – Osasco/SP, onde se encontra instalado a 1ª CIA do 42º 
BPM/M, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, ao valor mensal de R$ 
11.100,00 (onze mil e cem reais), com data a partir de 27 de março de 
2022.  
 
A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais 
providências.  
 
 
 
Osasco, 24 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      CLÁUDIO MONTEIRO JR. 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 09ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ECONOMISTA 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
 

- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 14º ao 16º - DIA 05/04/2022 - às 08h00  

CLASS NOME RG 

14º CAROLINA DE FATIMA ALMEIDA MATOS 2001010458998 

15º ROBERTO NATALE PEROTTI JUNIOR 462678489 

16º WELINTON CONTE FERREIRA 124158452 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: 17º ao 18º - DIA 05/04/2022 - às 09h00  

CLASS NOME RG 

17º ÉRICA FERREIRA DE ANDRADE 561425978 

18º BRUNA DE ALEMIDA GUIMARÃES 205599459 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal com recibo de entrega; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo 
/ emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar 
se é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal:  http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
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q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
r) Conselho Regional da Classe do Estado de São Paulo; 

 
s) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 

 
t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
v) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 
w) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
 w.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-Social 
por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
 Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação do 
candidato, deste concurso público. 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 

 
           ECONOMISTA: Bacharel em Ciências Econômicas, com registro no respectivo Conselho de Classe 

do Estado de São Paulo. 
 
 
 
 

           Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação . 

 
 
            Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

 
            -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
 
  - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
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  Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
 
   

Osasco, 28 de março de 2022. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 09ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PROCURADOR – CLASSE I 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1387, de 22/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 12º ao 13º - DIA 04/04/2022 - às 15h00  

CLASS NOME RG 

12º ISAAC DA VEIGA PESSOA MADUREIRA 10020 

13º EDUARDO DE BRITO CASTELO BRANCO 844619 

 

           RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 

internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via 
Internet; http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, 
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expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço 
Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE 
DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j)  Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal; 
 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego 
/ função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par 
ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando 
houver; Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e 
Estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal 
e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e 
Estadual: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência; 

 
r) Conselho Regional da Classe do Estado de São Paulo; 

 
s) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 
Conclusão com Histórico Escolar); 

 
t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 33    Osasco, 28 de março de 2022
   

 

 

 

 
u) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
w) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 
x) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
    x.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema   

do E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.  

    Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará 
na eliminação do candidato, deste concurso público; 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           PROCURADOR – CLASSE I: - Bacharel em Direito, com inscrição definitiva da Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB/SP e possuir 2 (dois) anos de experiência profissional na área. 
 
 
 

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em 
sua eliminação. 

 
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
 

          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
 

Osasco, 28 de março de 2022. 
 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JÚNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 11ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ENFERMEIRO SANITARISTA   

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 
 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 
 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 
 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO:  15º ao 19º - DIA  12/04/2022 - às 14h00 

CLASS NOME RG 

15º FERNANDA RIBEIRO FERREIRA 50725398 

16º THIAGO CEZA PASSOS PADUA 30401142 

17º REBECA DE OLIVEIRA PAIXAO 1447522982 

18º ELOA ORSI PINTO DOS SANTOS 34709154 

19º ROSEMARY JOANA DE LIMA 18786809 
 

CLASSIFICAÇÃO:  20º ao 24º - DIA  12/04/2022 - às 15h00 

CLASS NOME RG 

20º AMANDA PEREIRA GOMES 56741047 

21º ELINEIDE RIBEIRO NASCIMENTO 14191775 

22º KELLY CRISTINA MARCANDALLI 339013928 

23º SUELEN DA SILVA LOURENCO FELIPPE SILVA 6797970127 

24º JANE PRISCILLA LIMA VAZ 42320875 
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CLASSIFICAÇÃO:  25º ao 29º - DIA  13/04/2022 - às 08h00 

CLASS NOME RG 

25º ISABEL DE JESUS SANTOS 246848261 

26º JEAN ROBSON LIMA SOUSA 27657369 

27º ISIS BOSCOLO DOS SANTOS 28273926 

28º SHIRLEY RAMOS DAS CHAGAS 256415876 

29º DEIGIANE KALINE FERREIRA MAGALHAES 27851045 
 

CLASSIFICAÇÃO:  30º ao 34º - DIA  13/04/2022 - às 09h00 

CLASS NOME RG 

30º SAMANTHA SHYU 35750468 

31º ADRIANA G A SANTOS 491982409 

32º MLEUDY LAYENNY DA CUNHA LEITE 6980001 

33º ENEIDA CECILIA MORETTI FRE 33224378 

34º JEFFERSON LUIZ DOS SANTOS GARCIA 246231816 
 

CLASSIFICAÇÃO:  35º ao 39º - DIA  13/04/2022 - às 10h00 

CLASS NOME RG 

35º TANIA REGINA MAURICIO 3460609531 

36º VIRGINIA PRACIANO DE PAULA SANCHES 26513351 

37º DOMENICA APARECIDA VENEZIANO URBANO DA SILVA 44571908 

38º YCARO RAFAEL MACHADO ARAUJO 56068873 

39º ELIANA NERES MELLO 5001915 
 

CLASSIFICAÇÃO:  40º - DIA  13/04/2022 - às 13h00 

CLASS NOME RG 

40º CAROLINE FREIRE 44956908 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 
 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 
 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 
 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 
 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 
 
h) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 
 
i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 
 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 
 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 
 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
+ Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal; 
 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 
 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 
 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
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http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 
 
p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
 
q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável 
causa da deficiência; 
 
r) Conselho Regional de Classe do Estado de São Paulo. 
 
s) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 
 
t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

u) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 

v) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura; 
 
w) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
w.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao 
Sistema do E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.  
Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar 
sua situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro 
implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 
 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

ENFERMEIRO SANITARISTA: - Bacharel em Enfermagem com diploma devidamente registrado 
e fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e curso 
de especialização em Enfermeiro Sanitarista ou Saúde Pública ou Saúde Coletiva.  

- Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN -SP), 

- Experiência de 6 (seis) meses de exercício no cargo/emprego de Enfermeiro Sanitarista. A 
comprovação se dará por meio de registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou 
Contrato de prestação de serviços com firma reconhecida do contratante, ou ainda, declaração 
em papel timbrado de órgão público, com nome, cargo, matrícula e assinatura do responsável 
pelo Departamento de Recursos Humanos ou responsável legal da entidade ou 
estabelecimento, contendo as atividades exercidas pelo candidato. 
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      Conforme previsto no Capítulo XI, subitem 1.3 e item 3, subitem s, e no Capítulo XII, item 
11, do Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a 
qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

 
-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 

boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
 
Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 

Edital.  
 

Osasco, 28 de março de 2022. 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 15ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: CONTADOR 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050  

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 16° - DIA 06/04/2022 – às 14h00  

CLASS NOME RG 

16º CLAUDINEIA SANTOS DE OLIVEIRA SOUZA 331925242 
 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
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ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 
 

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a) ; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal com recibo de entrega; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, será 
entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 
  
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo 
/ emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar 
se é par ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
t) Registro no Conselho Regional de Classe no estado de São Paulo; 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão com 

Histórico Escolar); 
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v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o  
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
 x)  Pesquisa de Qualificação Cadastral 

x.1) O candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral  junto  ao Sistema       
do   E-Social por meio do link  
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml.  Em 
caso  de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação  conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará 
na eliminação do candidato, deste Concurso Público. 

 
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           CONTADOR: - Bacharel em Ciências Contábeis com registro no respectivo Conselho de Classe no 

estado de São Paulo. 
 

           Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação . 

 
            Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus(COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

 
            -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
  - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
 
  Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 

neste Edital.  
 

 
   

Osasco, 28 de março de 2022. 
 
 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 20ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ANALISTA FINANCEIRO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 23º ao 25º - DIA 04/04/2022 - às 15h00  

CLASS NOME RG 

23º ANDERSON DA SILVA 30215632X 

24º PRISCILA BARBOSA AGATA 338319554 

25º NATANILSON DE JESUS MENEZES SILVA 586058552 
 
 

CLASSIFICAÇÃO: 26º ao 27º - DIA 05/04/2022 - às 08h00  

CLASS NOME RG 

26º JOÃO ADOLFO DO CARMO 84829692 

27º FELIPE CARUSO SOARES 368927866 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 

 
j) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal com recibo de entrega; 

 
m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo 
/ emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar 
se é par ou ímpar); 

 
o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
Federal: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e Estadual: 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; Federal:  http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ Estadual: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
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q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência; 

 
r) Conselho Regional da Classe (quando for o caso); 

 
s) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 

 
t) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
u) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
v) Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 
 
w) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
 w.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-Social 
por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
 Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação do 
candidato, deste concurso público. 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 

 
           ANALISTA FINANCEIRO: Bacharel em Administração de Empresas, Administração Pública, 

Ciências Contábeis ou Econômicas, com registro no respectivo Conselho de Classe, conforme 
retificação publicada em 17/07/2019. 

 
 
 
 

           Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação . 

 
 
            Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

 
 
            -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 

nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 
 
 
  - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 

necessários. 
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  Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 

neste Edital.  
 

 
   

Osasco, 28 de março de 2022. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 
EDITAL DE 28ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I  
 

 
Ficam convocados para realização de ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIAS, os candidatos 
classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 
1385, de 15/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 
 
Os candidatos classificados abaixo relacionados deverão fazer a ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIAS, 

NO AUDITÓRIO DO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO –  Avenida Marechal 

Rondon, nº 263 – Centro – Osasco/SP. 

 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIAS: 

CLASSIFICAÇÃO: 2106º ao 2243º - DIA  04/04/2022 – às 09h00 

 

CLASS NOME RG 

2106º JULIANA DE JESUS LAUBE SANTOS 367489545 

2107º ALINE SANTOS COSTA 400452996 

2108º CLAUDIANE FREIRE ALVES DOS SANTOS 334354754 

2109º MÍDIA SENA NASCIMENTO SIQUEIRA 419587536 

2110º MICHELE CRISTINA DE SOUZA 455329941 

2111º FLAVIA APARECIDA CARVALHO SANTOS 412601023 

2112º KAREN MARIA FERREIRA DOS SANTOS 411143815 

2113º ROSIMEIRE SANTOS DA SILVA 534129274 

2114º RUTE DE JESUS RIBEIRO LEITE 544535340 

2115º KARLA SUELANE DA SILVA 457258937 

2116º PATRICIA COSTA MELO 478074438 

2117º KAMILA NUNES DE SOUZA 484494065 

2118º ALINE PAZ FREITAS GONÇALVES 490832933 

2119º DÉBORA DE SOUZA COIMBRA GRANADO 480205565 

2120º EVELINY FERREIRA DE SOUZA MENDONÇA 48228027X 

2121º CAMILA SOBRAL DA SILVA 496376160 

2122º TÁTILA FRANCYELLE RODRIGUES LOPES ROQUE 491920714 

2123º BRUNO FELIX DE SÁ 49546580X 
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2124º DANIELE BARRETO DA SILVA 402674790 

2125º GABRIELA TENÓRIO DE OLIVEIRA 493446862 

2126º DENISE TOMAZ DA CRUZ 492803006 

2127º ELIENE NATIVIDADE SANTOS 50727653X 

2127º FABIO GOMES COIMBRA 392547120 

2128º PATRICIA LEAL DE SOUZA 272853781 

2129º MARIA DOLORES CRUZ GENNARI 96446432 

2130º ROSANGELA TEIXEIRA CAVALLARI 99287122 

2131º MARIA ZULEIDE MARQUES PEREIRA 14518786X 

2132º JULIA ANAHI ZARAGUETA FINOT 113362249 

2133º ZENAIDE SANCHES PEREIRA 108313967 

2134º VERA LÚCIA DE ALVARENGA 177756378 

2135º EDINA DA SILVA ALCANTARA 162729224 

2136º ROSEMEIRE CASSIA DA SILVA 179704928 

2137º EDNA DE ASSIS MEDEIROS 19132534X 

2138º LUCIA MARTA PAULINO 109363322 

2139º VANILDA APARECIDA DA SIVA 353110516 

2140º MARIA ISABEL SOUZA DE OLIVEIRA 209482825 

2141º SILVANA GOLMINI GOMES 110254922 

2142º PAULA CRISTINA PINTO 212705623 

2143º CLAUDIA ALVES DE ALMEIDA LIMA 16759559 

2144º ALSENIRA FILGUEIRA DA ROCHA SANTOS 544514683 

2145º CELSO RODRIGUES CARDOSO FILHO 193449733 

2146º INÊS MARIA NUNES 192357621 

2147º DÉBORA IZIDIO DE TORRES 174155839 

2148º EDMILSON MANZINI 174778727 

2149º ELAINE APARECIDA SANTOS DE SOUZA 194050129 

2150º MISMONIA CAMARA 219551996 

2151º ROSANA DA CONCEIÇÃO MARTINS 183258836 

2152º MARIA AUXILIADORA LOPES DOS SANTOS 191311222 

2153º MARINALVA DE SOUSA VERAS CRUZ 371237932 

2154º ANDREA MARIANO 194309277 

2155º ANA PAULA MATIELLO 175857374 
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2156º ELIANE ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO 228559777 

2157º CLAUDIA DE AGUIAR DOS SANTOS 214034859 

2158º MANOEL FELIX GAMA 223.310.608 

2159º VANIRIA RIOS BRITO 234561063 

2160º SANDRA MARCELINO DO NASCIMENTO FELIPE 195451120 

2161º FRANCISCA DE FÁTIMA LUNA PUÇA 255903200 

2162º CLAUDIA PATRICIA DE ARAUJO CINTRA LACERDA 203941755 

2163º ROKSANY LEITE VITAL 231335295 

2164º JOSILDA GOMES DE AMORIM SOUZA 229040500 

2165º EDILSON SEVERINO BEZERRA 383.574.687 

2166º DANIELA OLIVEIRA SILVA 356088480 

2167º MARIA BETANIA DE SOUSA 242559207 

2168º EMILIA SANTANA VIEIRA NETA 355749415 

2169º EDSON ORLANDO 216331547 

2170º CLÁUDIA BARBOSA SILVA 206050124 

2171º ANAIZA DAMIAO DA SILVA RODRIGUES 221288351 

2172º MARIA DE FÁTIMA MADEIRA 227235927 

2173º ELAINE MARCELA GONCALVES 221752705 

2174º MARIA JOSÉ DA SILVA 239269421 

2175º SERGIO BRAGHITTONI 233757673 

2176º PATRICIA REGINA DA SILVA 230478293 

2177º MARIA APARECIDA DIAS TEODORO 301157480 

2178º SHIRLEY ALVES DO NASCIMENTO 272109368 

2179º LUCINEIA LIBRALON 249214404 

2180º MONICA MELO QUERUBIN 255631935 

2181º JOSEANE MARIA DA SILVA SANTOS 396677642 

2182º ANDREIA OLIVEIRA XAVIER DE ALMEIDA 22723604X 

2183º PAULA CRISTINA PINHEIRO GRANADO 257881992 

2184º VIVIANE RAMOS BATISTA COSTA 243792694 

2185º LUCIANA OLIVEIRA RODRIGUES 362000827 

2186º CIBELE DE FÁTIMA GOMES NUNES 268650184 

2187º TATIANA MARIA BRASILIENSE DOS SANTOS 507693590 

2188º RITA CLAUDIA OTAVIANO MARIA 257075835 
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2189º EDILENE FRANCISCA BEZERRA 333746740 

2190º MARCIA PAULA COELHO ALVES 298807440 

2191º JOSIVANE ALVES DE CARVALHO 288159779 

2192º VILMA ALVES DA SILVA 278852804 

2193º FERNANDA LUCAS PARREIRA 279595001 

2194º DANIELLA BUENO DE ANDRADE MACARIO 257435803 

2195º MARTA CRISTINA PINHEIRO LUIZ 293693584 

2196º ANA MARIA DOS SANTOS 325498477 

2197º GESIANE CRISTINA PALIARES 271505606 

2198º LUCIANA APARECIDA VALENTE 285564468 

2199º PRISCILA RODRIGUES ALPONTE 331426250 

2200º CINTIA LOPES DE OLIVEIRA 306478833 

2201º MISLENE FERREIRA ROCHA 394828380 

2202º FRANCISCA ALDENIZIA DE SENA 537382598 

2203º CHISLENE DE OLIVEIRA LOPES 334807591 

2204º SONIA MARIA DA SILVA 325668218 

2205º KHADINY BERGAMASCO MENDES 328505523 

2206º MARIA SILVA DE ALMEIDA 484684644 

2207º GLEICE APARECIDA BARBERINO DEOLIVEIRA 365840579 

2208º ANA PAULA FERREIRA GONÇALVES 323983248 

2209º ANA CAROLINA BIZZOZERO SOARES 175036366 

2210º GRACY MARA RAMOS DOS SANTOS OLIVEIRA 307935760 

2211º VERA FERREIRA DE ARAÚJO 34606322X 

2212º CARLOS ALBERTO CLEMENTINO DE OLIVEIRA 332.854.085 

2213º CECILIA CAMILA PRANDO CARLOS 336117267 

2214º LUCIANA DA SILVA PRUDENTE DE SOUZA 425449907 

2215º ROBERTA NASCIMENTO DE ARAÚJO 437813228 

2216º MICHELE FERNANDES BRAZ 346142787 

2217º FERNANDA SANTANA DINIZ 346963527 

2218º ANA PAULA DO VALE GOMES BEZERRA 344168554 

2219º ANIARA DE SOUZA SANTOS 34113109X 

2220º ANA PAULA GONÇALVES DE CARVALHO SANTOS 428502477 

2221º DANIELA BAZAN DA COSTA 410702304 
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2222º LETICIA DA SILVA CAETANO CUNHA 410473765 

2223º MARISA DA SILVA PEREIRA GONZAGA 354384089 

2224º MARIA EDILANHA XAVIER DA SILVA LOPES 337288926 

2225º GILCELAINE DOS SANTOS GASPAR 352438897 

2226º RODRIGO ALVES 307954948 

2227º KELLY DAMAS DE CARVALHO 341846065 

2228º RITA GABRIELA HENRIQUE DE SOUZA 631884774 

2229º JAQUELINE MOTA DOS SANTOS LIMA 346565030 

2230º LILIANE ALVES QUINTILHANO DE PAULA 421802522 

2231º CAMILA LIMA SALVINO DE SANT' ANA 327828729 

2232º TATIANE JESUS VIEIRA 443151763 

2233º JOSILENE NEVES LOPES 591268309 

2234º FRANCISCA CEZAR SARMENTO DOS SANTOS 531459779 

2235º LILIAN KELLY SANTOS DA SILVA CARVALHO 430679671 

2236º FERNANDA CONCEIÇÃO DE MOURA 42705784X 

2237º ANDRESSA YUMI UMEDA KUADA 2538561105 

2238º ANDRIELI CRISTINA BUIN PUCCI DE OLIVEIRA 406848725 

2239º ADRIANA COSTA SILVA 434082764 

2240º JANAÍNA BARBOSA DA SILVA 454924033 

2241º FRANCIELE ASSIS TREVIZANI 422198018 

2242º FABIANA RIGORFI RODRIGUES 443148934 

2243º JUZIELE SANTOS TRINDADE DE VASCONCELOS 425273714 

 

APÓS A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIAS OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME 
ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS (originais e 
cópias): 

 
- ATESTADO DE SANIDADE MENTAL (PSIQUIATRA) + CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 
CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 
OS CANDIDATOS QUE NÃO APRESENTAREM NO ATO DA REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL OS EXAMES EXIGIDOS EM EDITAL, SERÃO AUTOMATICAMENTE ELIMINADOS DO 
CERTAME. 
  
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 
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CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

 

CLASSIFICAÇÃO: 2106º ao 2108º - DIA  05/04/2022 – às 09h00 

CLASS NOME RG 

2106º JULIANA DE JESUS LAUBE SANTOS 367489545 

2107º ALINE SANTOS COSTA 400452996 

2108º CLAUDIANE FREIRE ALVES DOS SANTOS 334354754 

 

CLASSIFICAÇÃO: 2109º ao 2113º - DIA  05/04/2022 – às 10h00 

CLASS NOME RG 

2109º MÍDIA SENA NASCIMENTO SIQUEIRA 419587536 

2110º MICHELE CRISTINA DE SOUZA 455329941 

2111º FLAVIA APARECIDA CARVALHO SANTOS 412601023 

2112º KAREN MARIA FERREIRA DOS SANTOS 411143815 

2113º ROSIMEIRE SANTOS DA SILVA 534129274 

 

CLASSIFICAÇÃO: 2114º ao 2118º - DIA  05/04/2022 – às 13h00 

CLASS NOME RG 

2114º RUTE DE JESUS RIBEIRO LEITE 544535340 

2115º KARLA SUELANE DA SILVA 457258937 

2116º PATRICIA COSTA MELO 478074438 

2117º KAMILA NUNES DE SOUZA 484494065 

2118º ALINE PAZ FREITAS GONÇALVES 490832933 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: 2119º ao 2123º - DIA  05/04/2022 – às 14h00 

CLASS NOME RG 

2119º DÉBORA DE SOUZA COIMBRA GRANADO 480205565 

2120º EVELINY FERREIRA DE SOUZA MENDONÇA 48228027X 

2121º CAMILA SOBRAL DA SILVA 496376160 

2122º TÁTILA FRANCYELLE RODRIGUES LOPES ROQUE 491920714 

2123º BRUNO FELIX DE SÁ 49546580X 
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CLASSIFICAÇÃO: 2124º ao 2127º - DIA  05/04/2022 – às 15h00 

CLASS NOME RG 

2124º DANIELE BARRETO DA SILVA 402674790 

2125º GABRIELA TENÓRIO DE OLIVEIRA 493446862 

2126º DENISE TOMAZ DA CRUZ 492803006 

2127º ELIENE NATIVIDADE SANTOS 50727653X 

2127º FABIO GOMES COIMBRA 392547120 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2128º ao 2132º - DIA  06/04/2022 – às 08h00 

CLASS NOME RG 

2128º PATRICIA LEAL DE SOUZA 272853781 

2129º MARIA DOLORES CRUZ GENNARI 96446432 

2130º ROSANGELA TEIXEIRA CAVALLARI 99287122 

2131º MARIA ZULEIDE MARQUES PEREIRA 14518786X 

2132º JULIA ANAHI ZARAGUETA FINOT 113362249 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2133º ao 2137º - DIA  06/04/2022 – às 09h00 

CLASS NOME RG 

2133º ZENAIDE SANCHES PEREIRA 108313967 

2134º VERA LÚCIA DE ALVARENGA 177756378 

2135º EDINA DA SILVA ALCANTARA 162729224 

2136º ROSEMEIRE CASSIA DA SILVA 179704928 

2137º EDNA DE ASSIS MEDEIROS 19132534X 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2138º ao 2142º - DIA  06/04/2022 – às 10h00 

CLASS NOME RG 

2138º LUCIA MARTA PAULINO 109363322 

2139º VANILDA APARECIDA DA SIVA 353110516 

2140º MARIA ISABEL SOUZA DE OLIVEIRA 209482825 

2141º SILVANA GOLMINI GOMES 110254922 

2142º PAULA CRISTINA PINTO 212705623 
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CLASSIFICAÇÃO: 2143º ao 2149º - DIA  06/04/2022 – às 13h00 

CLASS NOME RG 

2143º CLAUDIA ALVES DE ALMEIDA LIMA 16759559 

2144º ALSENIRA FILGUEIRA DA ROCHA SANTOS 544514683 

2145º CELSO RODRIGUES CARDOSO FILHO 193449733 

2146º INÊS MARIA NUNES 192357621 

2147º DÉBORA IZIDIO DE TORRES 174155839 

2148º EDMILSON MANZINI 174778727 

2149º ELAINE APARECIDA SANTOS DE SOUZA 194050129 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2150º ao 2156º - DIA  06/04/2022 – às 14h00 

CLASS NOME RG 

2150º MISMONIA CAMARA 219551996 

2151º ROSANA DA CONCEIÇÃO MARTINS 183258836 

2152º MARIA AUXILIADORA LOPES DOS SANTOS 191311222 

2153º MARINALVA DE SOUSA VERAS CRUZ 371237932 

2154º ANDREA MARIANO 194309277 

2155º ANA PAULA MATIELLO 175857374 

2156º ELIANE ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO 228559777 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2157º ao 2163º - DIA  06/04/2022 – às 15h00 

CLASS NOME RG 

2157º CLAUDIA DE AGUIAR DOS SANTOS 214034859 

2158º MANOEL FELIX GAMA 223.310.608 

2159º VANIRIA RIOS BRITO 234561063 

2160º SANDRA MARCELINO DO NASCIMENTO FELIPE 195451120 

2161º FRANCISCA DE FÁTIMA LUNA PUÇA 255903200 

2162º CLAUDIA PATRICIA DE ARAUJO CINTRA LACERDA 203941755 

2163º ROKSANY LEITE VITAL 231335295 
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CLASSIFICAÇÃO: 2164º ao 2168º - DIA  07/04/2022 – às 13h00 

CLASS NOME RG 

2164º JOSILDA GOMES DE AMORIM SOUZA 229040500 

2165º EDILSON SEVERINO BEZERRA 383.574.687 

2166º DANIELA OLIVEIRA SILVA 356088480 

2167º MARIA BETANIA DE SOUSA 242559207 

2168º EMILIA SANTANA VIEIRA NETA 355749415 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2169º ao 2173º - DIA  07/04/2022 – às 14h00 

CLASS NOME RG 

2169º EDSON ORLANDO 216331547 

2170º CLÁUDIA BARBOSA SILVA 206050124 

2171º ANAIZA DAMIAO DA SILVA RODRIGUES 221288351 

2172º MARIA DE FÁTIMA MADEIRA 227235927 

2173º ELAINE MARCELA GONCALVES 221752705 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2174º ao 2178º - DIA  07/04/2022 – às 15h00 

CLASS NOME RG 

2174º MARIA JOSÉ DA SILVA 239269421 

2175º SERGIO BRAGHITTONI 233757673 

2176º PATRICIA REGINA DA SILVA 230478293 

2177º MARIA APARECIDA DIAS TEODORO 301157480 

2178º SHIRLEY ALVES DO NASCIMENTO 272109368 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2179º ao 2183º - DIA  08/04/2022 – às 13h00 

CLASS NOME RG 

2179º LUCINEIA LIBRALON 249214404 

2180º MONICA MELO QUERUBIN 255631935 

2181º JOSEANE MARIA DA SILVA SANTOS 396677642 

2182º ANDREIA OLIVEIRA XAVIER DE ALMEIDA 22723604X 

2183º PAULA CRISTINA PINHEIRO GRANADO 257881992 
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CLASSIFICAÇÃO: 2184º ao 2188º - DIA  08/04/2022 – às 14h00 

CLASS NOME RG 

2184º VIVIANE RAMOS BATISTA COSTA 243792694 

2185º LUCIANA OLIVEIRA RODRIGUES 362000827 

2186º CIBELE DE FÁTIMA GOMES NUNES 268650184 

2187º TATIANA MARIA BRASILIENSE DOS SANTOS 507693590 

2188º RITA CLAUDIA OTAVIANO MARIA 257075835 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2189º ao 2193º - DIA  08/04/2022 – às 15h00 

CLASS NOME RG 

2189º EDILENE FRANCISCA BEZERRA 333746740 

2190º MARCIA PAULA COELHO ALVES 298807440 

2191º JOSIVANE ALVES DE CARVALHO 288159779 

2192º VILMA ALVES DA SILVA 278852804 

2193º FERNANDA LUCAS PARREIRA 279595001 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2194º ao 2198º - DIA  11/04/2022 – às 08h00 

CLASS NOME RG 

2194º DANIELLA BUENO DE ANDRADE MACARIO 257435803 

2195º MARTA CRISTINA PINHEIRO LUIZ 293693584 

2196º ANA MARIA DOS SANTOS 325498477 

2197º GESIANE CRISTINA PALIARES 271505606 

2198º LUCIANA APARECIDA VALENTE 285564468 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2199º ao 2203º - DIA  11/04/2022 – às 09h00 

CLASS NOME RG 

2199º PRISCILA RODRIGUES ALPONTE 331426250 

2200º CINTIA LOPES DE OLIVEIRA 306478833 

2201º MISLENE FERREIRA ROCHA 394828380 

2202º FRANCISCA ALDENIZIA DE SENA 537382598 

2203º CHISLENE DE OLIVEIRA LOPES 334807591 
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CLASSIFICAÇÃO: 2204º ao 2208º - DIA  11/04/2022 – às 10h00 

CLASS NOME RG 

2204º SONIA MARIA DA SILVA 325668218 

2205º KHADINY BERGAMASCO MENDES 328505523 

2206º MARIA SILVA DE ALMEIDA 484684644 

2207º GLEICE APARECIDA BARBERINO DEOLIVEIRA 365840579 

2208º ANA PAULA FERREIRA GONÇALVES 323983248 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2209º ao 2213º - DIA  11/04/2022 – às 13h00 

CLASS NOME RG 

2209º ANA CAROLINA BIZZOZERO SOARES 175036366 

2210º GRACY MARA RAMOS DOS SANTOS OLIVEIRA 307935760 

2211º VERA FERREIRA DE ARAÚJO 34606322X 

2212º CARLOS ALBERTO CLEMENTINO DE OLIVEIRA 332854085 

2213º CECILIA CAMILA PRANDO CARLOS 336117267 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2214º ao 2218º - DIA  11/04/2022 – às 14h00 

CLASS NOME RG 

2214º LUCIANA DA SILVA PRUDENTE DE SOUZA 425449907 

2215º ROBERTA NASCIMENTO DE ARAÚJO 437813228 

2216º MICHELE FERNANDES BRAZ 346142787 

2217º FERNANDA SANTANA DINIZ 346963527 

2218º ANA PAULA DO VALE GOMES BEZERRA 344168554 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2219º ao 2223º - DIA  11/04/2022 – às 15h00 

CLASS NOME RG 

2219º ANIARA DE SOUZA SANTOS 34113109X 

2220º ANA PAULA GONÇALVES DE CARVALHO SANTOS 428502477 

2221º DANIELA BAZAN DA COSTA 410702304 

2222º LETICIA DA SILVA CAETANO CUNHA 410473765 

2223º MARISA DA SILVA PEREIRA GONZAGA 354384089 
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CLASSIFICAÇÃO: 2224º ao 2228º - DIA  12/04/2022 – às 08h00 

CLASS NOME RG 

2224º MARIA EDILANHA XAVIER DA SILVA LOPES 337288926 

2225º GILCELAINE DOS SANTOS GASPAR 352438897 

2226º RODRIGO ALVES 307954948 

2227º KELLY DAMAS DE CARVALHO 341846065 

2228º RITA GABRIELA HENRIQUE DE SOUZA 631884774 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2229º ao 2233º - DIA  12/04/2022 – às 09h00 

CLASS NOME RG 

2229º JAQUELINE MOTA DOS SANTOS LIMA 346565030 

2230º LILIANE ALVES QUINTILHANO DE PAULA 421802522 

2231º CAMILA LIMA SALVINO DE SANT' ANA 327828729 

2232º TATIANE JESUS VIEIRA 443151763 

2233º JOSILENE NEVES LOPES 591268309 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2234º ao 2238º - DIA  12/04/2022 – às 10h00 

CLASS NOME RG 

2234º FRANCISCA CEZAR SARMENTO DOS SANTOS 531459779 

2235º LILIAN KELLY SANTOS DA SILVA CARVALHO 430679671 

2236º FERNANDA CONCEIÇÃO DE MOURA 42705784X 

2237º ANDRESSA YUMI UMEDA KUADA 2538561105 

2238º ANDRIELI CRISTINA BUIN PUCCI DE OLIVEIRA 406848725 

 
CLASSIFICAÇÃO: 2239º ao 2243º - DIA  12/04/2022 – às 13h00 

CLASS NOME RG 

2239º ADRIANA COSTA SILVA 434082764 

2240º JANAÍNA BARBOSA DA SILVA 454924033 

2241º FRANCIELE ASSIS TREVIZANI 422198018 

2242º FABIANA RIGORFI RODRIGUES 443148934 

2243º JUZIELE SANTOS TRINDADE DE VASCONCELOS 425273714 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar ou 
dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste edital, 
quando for o caso; 

 
i) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses da 
data de apresentação; 

 
j) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável 
e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão 
de Casamento com a averbação; 
 
k)  Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

 
l) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
m)  Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda 
+ Recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 

 
n) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
o) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 
p) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
q)  Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 59    Osasco, 28 de março de 2022
   

 

 

 

Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 
r) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão comparecer 
à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da realização da 
referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no 
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência; 

 
s) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
t) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão com 
Histórico Escolar); 

 
u) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo de 
aposentadoria, cargo e provento; 
 
v) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 
 
w)  Outros documentos complementares solicitados pela Prefeitura Municipal de Osasco; 
 

          x) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
x.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema   do E-

Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml. Em caso de 
inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação conforme 
orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação do 
candidato, deste concurso público. 

 
REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: Formação em docência para o magistério em curso de Nível 
Médio completo, com certificado devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, na modalidade Normal ou Normal Superior, ou em curso específico de 
graduação plena, com diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, na educação infantil, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, no Ensino Fundamental e 
na Educação de Jovens e Adultos. 

 
        Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo 

candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação. 

 
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e considerando 
a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, INFORMAMOS: 

 
 

-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 

 
 
- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos necessários. 
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          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido neste 
Edital.   

 
     Osasco, 28 de março de 2022. 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 35ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ENGENHEIRO CIVIL 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 
 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 
 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99 – VILA OSASCO - OSASCO - SP, CEP- 06086-050 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 58° ao 60º - DIA 06/04/2022 - às 13h00 

 

CLASS NOME RG 

58º PAMELA CRISTINA DA SILVA CASTRO 469721054 

59º LUCAS VINÍCIUS NOGUEIRA DOS REIS 474819425 

60º KAIO CESAR DA ROCHA RIBEIRO 493174114 
 

 
 

  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 
 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 
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e) Título de Eleitor (frente e verso); 
 
 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet. 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 
 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 
 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 
 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 
 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 
 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União 
Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro (a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação; 
 
l) Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 
 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 
 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda completa, mais recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal; 
 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 
 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 
 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 
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r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – Ações Criminais) 
 
s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável 
causa da deficiência; 
 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar); 
 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo 
de aposentadoria, cargo e provento; 

w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo; 

x)  Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura; 

y) Pesquisa de Qualificação Cadastral 
 y.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema 
do E-Social por meio do link 
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml Em 
caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 
situação conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará 
na eliminação do candidato, deste Concurso Público. 
 
REQUISITOS PARA O CARGO: 

ENGENHEIRO CIVIL: - Bacharel em Engenharia, com registro no respectivo Conselho de Classe 
em São Paulo. 

Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação. 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

-  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, bem como, evitar acompanhantes. 

- A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
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 Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital. 
 

Osasco, 28 de março de 2022. 

 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2017. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 14ª Convocação 
do Concurso Público nº 01/2017.  

 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
15º 27907 28198268 CONTADOR 

 
 

Osasco, 28 de março de 2022. 
 

                                                   Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2017. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 34ª Convocação 
do Concurso Público nº 01/2017.  

 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
56º 71850 366970926 ENGENHEIRO CIVIL 
57º 88625 20538946 ENGENHEIRO CIVIL 

 
 
 
 
 

Osasco, 28 de março de 2022. 
 

Prefeitura do Município de Osasco  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA INTERNA Nº    002/2022 

 
 

                 Nomeia a Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório, no âmbito da 
Administração Pública do Município de Osasco 
e dá outras providências.  

                                                                                             
 
Claudio Monteiro Junior, Secretário de Administração no uso de suas atribuições legais 
objetivando a implantação da Comissão do Estágio Probatório, nos termos da Lei nº 
3798, de 20 de outubro de 2003 e Decreto nº 12.698, de 07 de dezembro de 2020.  
 
Considerando o Decreto nº 12.698, de 07 de dezembro de 2020, art. 8º, parágrafo 4º, 
pela presente Portaria. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR os membros integrantes da Comissão de Estágio Probatório das 
Secretarias Municipais de Osasco abaixo relacionadas. 
 
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão de Estágio Probatório os membros 
abaixo relacionados: 
 
PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SA 
Titular: Vivian Hiratsuca - matrícula nº 190.027 
Suplente: Elisangela Maria da Paixão – matrícula nº 162.271 
 
PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
Titular: Marcelo Batista Borges - matrícula: 188.920 
Suplente: Fábio Sérgio Negrelli - matrícula 19.311 
 
PELO GABINETE DO PREFEITO  
Titular: Maria Silvania Marques de Farias, matrícula: 49.975  
Suplente: Mariane Santos da Silva Amarins, matrícula: 93.651  
 
PELA SECRETARIA DE CULTURA -SECULT  
Titular: Edileusa Silva Malfettii, matrícula: 20.943 
Suplente: Rafael Henrique de Paula Santos, matrícula: 186.263 
 
PELA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS-SEMARH  
Titular: Fabio de Araújo Visses, Matrícula: 188.931  
Suplente: Paulo Henrique Santarosa, matrícula: 188.889 
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PELA SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-
SETIDE 
Titular: Sheila Moraes dos Santos, matrícula: 189.356 
Suplente: Genilse Alves Santa Rosa Rodrigues, matrícula: 27.258 
 
Art. 3º Fica autorizada à Comissão de Estágio Probatório: avaliar e acompanhar, 
solicitar assessoria, informações e outros instrumentos das respectivas Secretarias; 
analisar os registros e elaborar parecer qualitativo acerca do desempenho final obtido 
pelo servidor no Estágio Probatório; analisar os recursos que forem interpostos pelo 
servidor que se sentir prejudicado pela avaliação, bem como, publicizar seus atos 
através da Secretaria de Administração. 
 
 
 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
                                                                                            Osasco, 28 de março de 2022. 
 
 
 
 

 
Claudio Monteiro Junior 

Secretário de Administração 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA 24/2022 
 
 
 
Dispõe sobre Remoção de oficio de Professor Titular de Cargo da Rede Municipal de Ensino.  
               
 
ANTONIO CLAUDIO FLORES PITERI, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
lei, 
 
 
 
RESOLVE, 
 
Art. 1º - Remover de Oficio, de acordo com o artigo 53, parágrafo 1º item III e do artigo 60 da Lei Complementar 352 de 04 
de abril de 2019, o servidor ocupante de cargo do Quadro do Magistério da Rede Municipal de Ensino abaixo relacionado por 
estar excedente na unidade de origem devido ao fechamento de sala durante o ano letivo. 
 

Matrícula Nome 
Cargo / 
Jornada Escola  Anterior Escola de Remoção 

190.338 MARIA JANE DE OLIVEIRA 
SOUSA 

PEB I – 
21 horas 

CEMEI ALICE 
MANHOLER PITERI 

EMEIEF FRANCISCO 
CAVALCANTI 
PONTES DE 
MIRANDA 

 
Art. 2º - O Professor removido de oficio deverá entrar em exercício na nova unidade no dia 29/03/2022. 
Art. 3º - Fica assegurado ao Professor removido de Oficio, retorno à sua unidade de origem, em caso de 
surgimento de vaga durante o ano letivo. 
Art. 4º - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
Osasco, 28/03/2022 
 
 
 
Antonio Claudio Flores Piteri 
- Secretária Municipal de Educação –  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 21/2022

“Altera o Parágrafo Único, do Artigo 2º, da
Portaria Interna 07/2022, que disciplina o
afastamento da servidora gestante.”

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI, Secretário Municipal de Educação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO a Lei nº 14.311, de 09 de março de 2022, que altera a Lei nº
14.151/2021, para disciplinar o afastamento da empregada gestante, não imunizada contra
o coronavírus SARS-Cov-2 das atividades de trabalho presencial quando a atividade
laboral por ela exercida for incompatível com a sua realização em seu domicílio, por meio
de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância, nos termos em que
especifica;

CONSIDERANDO a Portaria Interna nº 07/2022, que dispõe sobre o retorno presencial às
aulas na Rede Municipal de Ensino de Osasco.

RESOLVE:

Artigo 1º - Alterar o Parágrafo Único, do Artigo 2º, da Portaria Interna nº 07/2022,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º - A servidora gestante deverá retornar à atividade presencial nas seguintes
hipóteses:

I - após sua vacinação contra o coronavírus SARS-CoV-2, a partir do dia em
que o Ministério da Saúde considerar completa a imunização;

II - mediante o exercício de legítima opção individual pela não vacinação
contra o coronavírus SARS-CoV-2 que lhe tiver sido disponibilizada,
conforme o calendário divulgado pela autoridade de saúde e assim sendo,
deverá apresentar termo de responsabilidade e de livre consentimento para
exercício do trabalho presencial, assinado, comprometendo-se a cumprir
todas as medidas preventivas adotadas pela administração.

§ 2º - A servidora gestante que, por orientação médica, ainda não tenha sido
totalmente imunizada contra o referido agente infeccioso, de acordo com os critérios
definidos pelo Ministério da Saúde e pelo Plano Nacional de Imunizações (PNI),
deverá permanecer afastada das atividades de trabalho, mediante atestado médico.”

Artigo 2º - Ficam mantidas as demais disposições contidas na Portaria Interna nº 07/2022.

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo de demais
medidas que vierem a ser necessárias.

Osasco, 28 de março de 2022

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI
Secretário de Educação

Rua  Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco -  Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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SECRETARIA EXECUTIVA DE FISCALIZAÇÃO, LICENCIAMENTO E EMPREENDEDORISMO
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                                  
 

 

  

AVISO DE SUSPENSÃO CARTA CONVITE 06/2021 
 
 
 

PROCESSO Nº 15.697/2021 – A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, através da Comissão 

Permanente de Licitação II da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, comunica que a Licitação 

na Modalidade Convite, do tipo Menor Preço Global, cujo objetivo visa a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DO TOPOGRAFIA está SUSPENSO “sine die” por solicitação da área técnica. 

Osasco, 28 de março de 2022. 

 
 
 

Thais da Silva Buri 
Presidente CPL II 
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                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                                 SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                      
 

 
 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro – Cep: 06018-100 - Osasco SP. Fone: (11) 3652-9257 
Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          e-mail – secol@osasco.sp.gov.br 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.377/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE - OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE VÉICULO 0 KM PARA O CAPS E CAPSAD, conforme Especificações e Condições 

constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados nos sítios: 
www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo 

site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 30/03/2022 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/04/2022 às 
10h00min. 

Osasco, 28 de março de 2022. 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
                                                                       
 

 
PROCESSO:  24.835/2021 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

OBJETO:    REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CAFÉ 
 

ATA DA SESSÃO 
 

Às 10:00 horas do dia 17 de março do ano de 2022 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e 
respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 2487/2021 de 
10/05/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto 
nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 24.835/2021, para realizar os procedimentos 
relativos ao Pregão nº 010/2022, cujo objeto é Registro de Preços para fornecimento de café. I – 
ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada as propostas, foi aberta a fase para lances. II - 
CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foram convocadas as empresas COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DI PRIMEIRA - EIRELI, para negociação e aceitabilidade do preço para 
o item 1 e DPS GONCALVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, para negociação e 
aceitabilidade do preço para o item 2. Conferido os documentos de habilitação pela pregoeira, e estando 
de acordo com as exigências do Edital, e apresentada as amostras e laudos, cujo relatório emitido pela 
Comissão de Avaliação atestaram em conformidade, as empresas foram declaradas habilitadas.  
Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não houve nenhuma 
manifestação em interpor recurso. III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação foi ADJUDICADO para as 
empresas: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DI PRIMEIRA - EIRELI – CNPJ 
06.985.398/0001-49, item 01 -  pelo valor total do item R$ 754.897,27 (Setecentos e cinquenta e quatro 
mil, oitocentos e noventa e sete reais e vinte e sete centavos), e DPS GONCALVES INDUSTRIA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ 64.106.552/0001-61, item 02 - pelo valor total do item R$ 
86.979,60 (Oitenta e seis mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta centavo). 

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 
010/2022.     

 

 Luciana Braga dos Santos 
            Pregoeira 

 
 
 

 
            Otavio Oliveira Medeiros 
                 Equipe de Apoio                                

    
 
 
 
       Carla Regina Pais Fontes 
              Equipe de Apoio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br
 

 
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 255/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.862/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 17/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer.  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.      
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material de Limpeza.        
VALOR: R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 267/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.385/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social.   
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.      
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material de Limpeza.        
VALOR: R$ 35.774,00 (trinta e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 268/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.387/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social.  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI.  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material de Limpeza.        
VALOR: R$ 31.859,90 (trinta e um mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 269/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.389/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social. 
CONTRATADA: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA.  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material de Limpeza.        
VALOR: R$ 2.992,00 (dois mil, novecentos e noventa e dois reais). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 270/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.863/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer.  
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA ME       
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material de Limpeza.        
VALOR: R$ 896,36 (oitocentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos).   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br
 

  
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 283/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.860/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer.  
CONTRATADA: RDM MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI.      
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material de Limpeza.        
VALOR: R$ 2.586,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais).  
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 293/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.961/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação.   
CONTRATADA: MOMILI COMERCIAL LTDA.      
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI).         
VALOR: R$ 1.117.510,00 (hum milhão, cento e dezessete mil e quinhentos e dez reais).  
  

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 219/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.608/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras.  
CONTRATADA: EMP COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E PAISAGISMO – EIRELI.  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Concreto Usinado.  
VALOR: R$ 35.550,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 325/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.887/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política de Promoção da Igualdade Racial.  
CONTRATADA: SOLUGRAF ARTES GRAFICAS & EDITORA LTDA.  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material Gráfico.  
VALOR: R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais). 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 330/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.907/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 22/03/2022. 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras.   
CONTRATADA: ELYON SOLUÇÕES GRAFICAS LTDA.  
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material Gráfico.  
VALOR: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 331/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.886/2022 
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política de Promoção da Igualdade Racial.  
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI LTDA. ME.   
OBJETO: Registro de Preços para o Fornecimento de Material Gráfico.  
VALOR: R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais). 
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SECRETARIA DE GOVERNO
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE GOVERNO  
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO  

IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO  
ATOS DO DIRETOR 

 
COMUNIQUE-SE CI 10 
Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS 
4890/2022   4888/2022   9724/2021 
4922/2022    439/2020   25489/2021 
20597/2021    6356/2018    13802/2021  
22665/2021    15707/2020    17892/2020  
666/2022    20976/2021    12057/2018  
4221/2017    16929/2021    22665/2021  
21592/2019    24466/2021    23726/2021  
24390/2021    3357/2021    5345/2022  
22687/2021    17671/2021    5878/2022  
14906/2020   5169/2022   21135/2021 
25051/2021   5786/2019   23593/2021 
5030/2022   37314/2011   11767/2018 
3013/2022   1127/2022   16415/2021 
25490/2021 
 
DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 15 DIAS  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
15656/2021   42950 
7501/2016   40147 
14395/2016   40145 
   
DEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO 30 DIAS  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
24919/2011   41559 
18495/2004   43655 
10611/2004   43226 
6671/2020   41039 
24638/2021   42376 
3788/2022   43319 
3780/2022   43310 
2629/2022   43159 
27146/2016   40676 
3705/2022   43150 
22638/2021   42935 
23646/2021   42437 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA INTIMAÇÃO  
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
9041/2020   41046 
20728/2014   41083 
 
DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INTIMAÇÃO 
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
896/2022   41882 
3519/2022   42980 
955/2020   43105 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DA INTIMAÇÃO 
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
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7338/2019   42874 
 
 
DEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA   
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
16099/2020   40889 
15990/2021   43120 
2908/2022   22229 
 
INDEFERIDO PEDIDO DE CANCELAMENTO DE MULTA   
Nº DE PROCESSOS  Nº DA INTIMAÇÃO 
450/2010   43215 
23973/2019   36973 
27284/2018   40989 
22638/2021   42935 
    
OSASCO, 28 DE MARÇO DE 2022 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE GOVERNO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO, CADASTRO 
IMOBILIARIO E CONTROLE DE USO DO SOLO 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § unico,59,60,61,285 § 1º,253,334 § 3º, 
345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a 
contar da data de publicação a atenderem o comunique-se, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
43396   26/01/2022  GUILHERME LUIZ DA SILVA MINOZZI  
43674   14/02/2022  VITAL VARELA DA SILVA  
43668   10/02/2022  JOAO MIRANDA SOARES  
42595   14/02/2022  BANCO BRADESCO S/A  
43653   07/02/2022  WALTER RODRIGUES  
43018   22/02/2022  EMERSON DA SILVA RAMOS  
43459   22/02/2022  SERGIO MORELLI JUNIOR  
44002   09/03/2022  RENATO DA SILVA VELLOZA  
43438   27/01/2022  MARIA RODRIGUES DA SILVA  
43218   18/01/2022  IDALINA DE MORAES  
42547   27/01/2022  JOSE GERALDO DA SILVA  
43415   31/01/2022  LUIZ HENRIQUE ZULLI  
43162   04/02/2022  NORBERTO OLIVEIRA SANTANA  
43439   27/01/2022  BELENICE BAESA  
43412   28/01/2022  ESP GERMANDO SERGENTE ROSSA  
43651   07/02/2022  JOSE FRANCISCO DA SILVA  
43660   09/02/2022  ANTONIO ORTIZ  
42975   18/01/2022  JOSE MUNHOZ BONILHA  
43165   04/02/2022  IZAK DOS SANTOS  
42896   24/02/2022  PAULA DE CRUZ BOTELHO  
43378   20/01/2022  ANTONIA MARQUES DA SILVA  
42984   01/02/2022  ESP FRANCISCO BARAO DE SOUZA  
43436   28/01/2022  FLAVIO BARONE PEREIRA  
42991   09/02/2022  TANIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS  
43664   09/02/2022  INDUSMEK S/A INDUSTRIAL E COMERCIO  
43702   10/02/2022  MARIA DE CAMPOS RAMOS  
43432   28/01/2022  GENEZIO FRANCO DA ROCHA  
42548   28/01/2022  ROQUI ROMELLI JR  
43404   20/01/2022  JACIRA FERREIRA KLEPA  
43406   20/01/2022  MARISA DA CUNHA  
42548   28/01/2022  ROQUE ROMELLI JR  
42263   10/02/2022  CARMEM DE FATIMA SOUZA  
43668   10/02/2022  JOAO MIRANDA SOARES  
43702   10/02/2022  MARIA DE CAMPOS RAMOS  
43399   26/01/2022  ZENAIDE CARDOSO DOS SANTOS  
43444   27/01/2022  ROSA MARIA RAIMUNDO  
43437   28/01/2022  ARMANDO SERGENTE ROSSA  
43443   17/01/2022  CATARINA SANTANA  
43393   26/01/2022  EMIDIO FILHO DA SILVA  
42984   01/02/2022  ESPOLIO DE FRANCISCO BARAO  
43395   26/01/2022  DIONISIA LUIZ DE SOUZA  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 4928/2018, artigos 5, 12º E 13, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da data da publicação, conforme segue: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
43684   14/02/2022  ELETROPAULO METROPAULO ELETRECIDADE SP  
43682   14/02/2022  TRANSPORTADORA CAMPOS LTDA  
43427   27/01/2022  JOSE AMERICO DE GOIS  
43076   05/01/2022  PEDRO SPERENDIO POLLIS 
43077   05/01/2022  PEDRO SPERENDIO POLLIS  
43078   05/01/2022  PEDRO SPERENDIO POLLIS  
43410   03/02/2022  COMERCIAL RL MATERIAL DE LIMPEZA LTDA  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 1732/83, artigos 2, 11º, 12ºe 13 com nova redação dada 
pela lei 3569/00 em seu artigo 1º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a 
atenderem os respectivos autos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação, conforme segue: 
Nº AUTO           DATA                 INTERESSADO 
41869   27/12/2021  JOAO FRANCESCONI FILHO  
 
EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 372, VIII,374, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados multados, conforme discriminação a seguir: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
43047   11/03/2022  RENATO PEREIRA FONTES  
43329   23/02/2022  JOSE XAVIER DA ROSA  
38264   14/01/2022  CICERO VALDERY COSTA  
40346   25/02/2022  SIDNEI QUENJI ITO  
43376   25/01/2022  CONCEIÇÃO RIBEIRO 
42892   11/02/2022  HAMILTON PICOLI   
43224   02/02/2022  AMILTON FELISBERTO DOS SANTOS   
43327   21/02/2022  JOSE ADOFO DE OLIVEIRA   
42976   17/01/2022  NILTON PEREIRA DE BARROS  
 
OSASCO, 28 DE MARÇO DE 2022 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 128    Osasco, 28 de março de 2022

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Sede: Av. Bussocaba, 300 – Vila Campesina – Osasco/SP – CEP. 06023-901 – Fone: 3652.9107 
Home: www.osasco.sp.gov.br  -  E-mail: sema@osasco.sp.gov.br 

 
 

PORTARIA N° 03/2022 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 1.415, de 12 de outubro de 1977, em especial o 
artigo 14 de seu Decreto Regulamentador de n° 9392, de 10 de fevereiro de 2005, que 
delega à Secretaria de Meio Ambiente a competência para celebrar, sem qualquer ônus 
para a Prefeitura, Termos de Cooperação com as iniciativas privada visando a realização 
de melhorias urbanas no Município de Osasco; CONSIDERANDO a necessidade de 
otimizar as ações dessas melhorias urbanas, especialmente no que toca à preservação, 
conservação e paisagismo de áreas públicas na forma definida pelo Decreto n° 9392/2005 
e atendendo o disposto no art. 3º deste decreto que instrui dar publicidade à relação de 
áreas em que o executivo tem interesse de celebrar a parceria a que se refere o presente 
Decreto, TORNA PÚBLICA a relação de áreas disponíveis para a realização de melhorias, 
na forma do disposto no artigo 3°, com prazo de 15 dias para manifestação de interessados: 

 
Praças localizadas em Osasco: 

 
 

Praças/ Endereço 
 

Bairro 
 

Nome do 
Equipamento/Denominação 

 
   Plantio de mudas nativas e frutiferas em 
todos os parques e áreas verdes do 
munícipio 

 
 
            - 

 
 
      Parques e áreas verdes 

 
 
 

Osasco, 28 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

Fábio Grossi 

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 
 

Atos do Secretário  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município de Osasco 
comunica a Lavratura do Auto de Infração que está (ao) tipificada (s) no artigo 122, da Lei 
Estadual nº. 10.083/98 que prevê a (s) penalidade (s) tipificadas no art. 112 da mesma lei. 
 
Razão Social: KAIRÓS CASA GERIÁTRICA LTDA ME 
Endereço: Rua Santa Terezinha, 713 – Vila Yara - Osasco – SP 
CNPJ / CPF: 20.092.889/0001-91 
CNAE Atividade: 8711-5/02 – Instituição de Longa Permanência para Idosos. 
Nº Protocolo: 000.388/2021 
Data da Lavratura: 21/03/2022  
Responsável Legal: Etiene Carleto de Melo 
Responsável Técnico: Elisabete da Conceição de Sousa 
Auto de Infração nº 0306  
Auto de Imposição de Penalidade nº 400 – Interdição parcial dos dormitórios 02, 04 e 05. 
Termo n° 00096 – Desinterdição dos dormitórios 02, 04 e 05. 
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Atos do Secretario 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC a lei 
Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
AO COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO DEFERE OS ABAIXOS DISCRIMINADOS. 
 
Razão Social:  ALICE GOUVEIA DA SILVA PECA G PECCA TRANSPORTES 
Endereço: Av. Padre Vicente Melillo 1359, Sala 02 - Umuarama- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 21.239.697/0001-28 
CNAE: 4930-2/02 - Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interstadual e internacional 
N° Processo: 007.159/2021 
Data do Deferimento: 14/03/2022 
Data da Validade: 31/03/2023 
Responsável Legal: Alice Gouveia da Silva Peca 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-493-000559-1-3 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 

Razão Social:  DAVITA HEAL THCARE BRASIL SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Endereço: Rua Padre Damaso 363, Centro- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 27.072.564/0015-91 
CNAE: 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 
N° Processo: 007.546/2019 
Data do Deferimento: 15/12/2021 
Data da Validade: 15/12/2022 
Responsável Legal: João Ricardo Kalil Patah 
Responsável Técnico: Mikele Torino Paletti 
Responsável Técnico Substituto: Luciana Maesima 
N° CEVS: 353440110-863-001684-1-6 N/A 
N° CEVS: 353440110-863-001685-1-3 [EQUIPAMENTO] 
N° CEVS: 353440110-863-001636-1-9 [EQUIPAMENTO] 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 

Razão Social:  DROGARIA PORTAL D'OESTE LTDA ME 
Endereço: Av. João Ventura dos Santos 1999, Helena Maria- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 54.801.972/0001-04 
CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
N° Processo: 005.753/1999 
Data do Deferimento: 16/03/2022 
Data da Validade: 16/03/2023 
Responsável Legal: Luciano Stafocker 
Responsável Técnico: Luciano Stafocker 
N° CEVS: 353440110-477-000119-1-6 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 

Razão Social:  DROGARIA SÃO LOURENÇO LTDA 
Endereço: Av. Presidente Medici 2195, Jardim Mutinga- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 46.618.443/0001-41 
CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
N° Processo: 024.165/1998 
Data do Deferimento: 22/03/2022 
Data da Validade: 22/03/2023 
Responsável Legal: Eliseu Alves de Oliveira 
Responsável Técnico: Beatriz Gonçalves Veiga 
N° CEVS: 353440110-477-000385-1-2 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 
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Razão Social:  EQUIPOLIDER COMÉRCIO SERVIÇO E REPRESENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
Endereço: Rua Rosa D'Angelo Pisapia 140, Vila Yara- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 36.312.371/0001-56 
CNAE: 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas aparelhos equipamentos para uso odonto-
médico-hospital, parte e peças 
N° Processo: 010.657/2020 
Data do Deferimento: 24/03/2022 
Data da Validade: 24/03/2023 
Responsável Legal: José Carlos Lourenço 
Responsável Técnico: Viviane Aparecida Macedo 
Responsável Técnico Substituto: Barbara Conceição da Silva 
N° CEVS: 353440110-466-000006-1-2 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 

Razão Social:  ESCOLA ARCO IRIS ALIANÇA LTDA 
Endereço: Av. Novo Osasco 1351, Bussocaba- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 33.176.446/0001-20 
CNAE: 8511-2/00 - Educação infantil - Creches 
N° Processo: 009.747/2019 
Data do Deferimento: 02/02/2022 
Data da Validade: 02/02/2023 
Responsável Legal: Roberta Camargo da Silva 
Responsável Técnico: Ormália Silva de Figueiredo 
N° CEVS: 353440110-851-001384-1-0 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 

Razão Social:  LICIA SILVA DO CARMO OTICA ME 
Endereço: Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo 502, Centro- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 07.993.510/0001-56 
CNAE: 4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de ótica 
N° Processo: 034.235/2011 
Data do Deferimento: 23/03/2022 
Data da Validade: 23/02/2023 
Responsável Legal: Licia Silva do Carmo 
Responsável Técnico: Cintia Vendrami 
N° CEVS: 353440110-477-000053-1-2 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 

Razão Social:  PAULO ADRIANO DA SILVA - GOOD FARMA - ME 
Endereço: Rua Elza Fagundes Moraes 560, Jardim Roberto- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 08.873.197/0001-85 
CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
N° Processo: 017.205/2007 
Data do Deferimento: 15/03/2022 
Data da Validade: 15/03/2023 
Responsável Legal: Paulo Adriano da Silva 
Responsável Técnico: Mateus Almeida Valdevino 
N° CEVS: 353440110-477-000134-1-2 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 

Razão Social:  RUBENS ALBERTO FARKUH JUNIOR 
Endereço: Rua Salem Bechara 140, Centro- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 00.013.647/8588-97 
CNAE: 8630-5/04 - Atvidade Odontológica 
N° Processo: 016.298/2021 
Data do Deferimento: 15/03/2022 
Data da Validade: 15/03/2023 
Responsável Legal: Rubens Alberto Farkuh Junior 
Responsável Técnico: Rubens Alberto Farkuh Junior 
N° CEVS: 353440110-863-001881-1-5 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 
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Razão Social:  SPAÇO CRESCER - CENTRO DE VIVÊNCIA TERAEUTICA S/C LTDA 
Endereço: Av. Dos Autonomistas 900, Vila Yara- Osasco - SP  
CNPJ/CPF: 03.049.153/0001-11 
CNAE: 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
N° Processo: 020.479/2021 
Data do Deferimento: 24/02/2022 
Data da Validade: 24/02/2023 
Responsável Legal: Milene Linares 
Responsável Técnico: Milene Linares 
N° CEVS: 353440110-865-000350-1-7 N/A 
Tipo de Solicitação: Licença de Funcionamento em exercício em 2022 
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

 

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 1 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, no uso das de suas atribuições legais, para 
provimento de cargos efetivos de servidores públicos da Instituição, CONVOCA o(a)s candidato(a)s abaixo, 
aprovado(a)s e habilitado(a)s no Concurso Público nº. 01/2021, para tomar POSSE no cargo de Professor 
de Desenvolvimento Infantil, devendo comparecer na data e local a seguir, a fim de ser investido no referido 
cargo: 
 
Data : 30/03/2022 – 10hs 

Local: Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 

           Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores 

           CEP: 06110-300 – Osasco/SP 

 
Convocação do(a)s candidato(a)s classificado(a) no Concurso Público, constando suas informações na 
seguinte ordem: nome do candidato em ordem de classificação e número do documento. 
 
Class. Nome  Documento 
LISTA GERAL 
 
44 º CHEROLIN GREISE DE SOUZA 49665055 
101 º THALITA DOS SANTOS SILVA 49071245 
103 º MONIQUE LOPES DE SOUSA 37629756 
106 º GABRIELA COSTA DE OLIVEIRA SOUZA 22470073 
107 º KARINA GREGORIO 39277893 
111 º RENATA PAULISTA DA SILVA 55960554 
112 º DAIANE DOS SANTOS SILVA 50058688 
113 º PAULA MARIA CAMPOS DE LIMA 45923932 
114 º SIMONE DE MOURA SILVA 29277857 
116 º JESSICA OLIVEIRA DA SILVA 494779986 
117 º JULIANA CAVICHIA NEVES 282798821 
120 º REBECA OLIVEIRA DE ALMEIDA 480748846 
123 º PRISCILLA RAMOS CORDEIRO 44757206 
131 º MAISA ROBERTA BARBOSA ALGARTE 35799185 
132 º SIMONE MARIA DE LIMA BOTAO 29068220 
134 º CILENE DA SILVA FARIAS 434400415 
136 º MARCIA DE QUEIROZ BONFIM 46745080 
137 º ADRIANA GOMES DE SOUZA 328437165 
138 º JULIANA BATISTA TORRES 438278227 
140 º CELIA MARIA DE SOUZA 19131109 
142 º ALESSANDRA FRANCISCA VIEIRA 41975282 
144 º RAIMUNDA PEREIRA COSRA CARVALHO 371927870 
145 º NEUSA MOREIRA DE OLIVEIRA CAFFARO 384003709 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 28 de março de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

 
PORTARIA Nº. 029/2022. 

 

 

    JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR POLIVALENTE – PEB I, a senhora 

abaixo descrita: 

 
Class. Nome Documento 
 
LISTA GERAL 
 
3 º DANIELLE NUNES DE SOUZA 26661334 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 28 de março de 2022. 

 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
CNPJ: 73.050.536/0001-95 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300 
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000 

 
FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 

 

PORTARIA Nº. 031/2022. 
 

JOSÉ CARLOS PEDROSO, Presidente da Fundação Instituto 

Tecnológico de Osasco – FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

Resolve: 

 

NOMEAR, nos termos do artigo 14, inciso XXI, do Estatuto da 

FITO – Decreto nº. 9372/04 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 

as senhoras abaixo descritas: 
 
Class. Nome  Documento 
LISTA GERAL 
 
44 º CHEROLIN GREISE DE SOUZA 49665055 
101 º THALITA DOS SANTOS SILVA 49071245 
103 º MONIQUE LOPES DE SOUSA 37629756 
106 º GABRIELA COSTA DE OLIVEIRA SOUZA 22470073 
107 º KARINA GREGORIO 39277893 
111 º RENATA PAULISTA DA SILVA 55960554 
112 º DAIANE DOS SANTOS SILVA 50058688 
113 º PAULA MARIA CAMPOS DE LIMA 45923932 
114 º SIMONE DE MOURA SILVA 29277857 
116 º JESSICA OLIVEIRA DA SILVA 494779986 
117 º JULIANA CAVICHIA NEVES 282798821 
120 º REBECA OLIVEIRA DE ALMEIDA 480748846 
123 º PRISCILLA RAMOS CORDEIRO 44757206 
131 º MAISA ROBERTA BARBOSA ALGARTE 35799185 
132 º SIMONE MARIA DE LIMA BOTAO 29068220 
134 º CILENE DA SILVA FARIAS 434400415 
136 º MARCIA DE QUEIROZ BONFIM 46745080 
137 º ADRIANA GOMES DE SOUZA 328437165 
138 º JULIANA BATISTA TORRES 438278227 
140 º CELIA MARIA DE SOUZA 19131109 
142 º ALESSANDRA FRANCISCA VIEIRA 41975282 
144 º RAIMUNDA PEREIRA COSRA CARVALHO 371927870 
145 º NEUSA MOREIRA DE OLIVEIRA CAFFARO 384003709 

 
E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 28 de março de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS PEDROSO 

Presidente 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 30.822.936/0001-69 30/12/2021
BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12 30/12/2021
BNY MELLON SERV. FINANCEIROS DTVM S/A 02.201.501/0001-61 06/10/2021
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 30/12/2021
INTRADER DISTR. DE TIT. E VAL. MOB.LTDA 15.489.568/0001-95 13/10/2021
PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A 00.806.535/0001-54 03/02/2021
PLANNER TRUSTEE DTVM LTDA 67.030.395/0001-46 15/10/2021
CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA 02.671.743/0001-19 04/02/2021
RJI CORRETORA DE TÍT. E VAL. MOB. LTDA 42.066.258/0002-11 06/07/2021
IDL TRUST SERV. FIDUCIÁRIOS LTDA (REAG) 27.463.343/0001-49 15/02/2021
INDIGO INVEST. DTVM LTDA (EX. FOCO DTVM) 00.329.598/0001-67 03/03/2022
ITAÚ UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 18/06/2021
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 90.400.888/0001-42 28/09/2021
BTG PACTUAL SERV. FINANCEIROS S/A DTVM 59.281.253/0001-23 20/09/2021
SAFRA SERV. ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA LTDA 06.947.853/0001-11 09/06/2021

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 30.822.936/0001-69 30/12/2021
CAIXA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VAL. MOB. S/A 42.040.639/0001-40 30/12/2021
BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A 62.375.134/0001-44 30/12/2021
A5 GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA 07.152.171/0001-85 28/06/2021
BRPP GESTÃO DE PROD. ESTRUTURADOS LTDA 22.119.959/0001-83 22/02/2021
QUELUZ GESTÃO DE REC. FINANCEIROS LTDA 07.250.864/0001-00 02/08/2021
GRAPHEN INVESTIMENTOS LTDA 15.403.817/0001-88 25/06/2021
REDITUS INVESTIMENTOS LTDA 08.964.545/0001-20 03/03/2022
ARENA CAPITAL ASSET ADM. REC. LTDA 08.882.311/0001-33 15/02/2021
ITAU UNIBANCO S/A 60.701.190/0001-04 18/06/2021
VCM GESTÃO DE CAPITAL LTDA (VÉRITAS) 12.678.380/0001-05 02/08/2021
SANTANDER BRASIL GESTÃO DE REC. LTDA 10.231.177/0001-52 07/10/2021
COMPOSTELA CAPITAL GEST.REC. LTDA (AURORA) 11.333.851/0001-72 20/07/2021
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CUSTÓDIA) 00.360.305/0001-04 13/10/2021
BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S/A DTVM 29.650.082/0001-00 20/09/2021
BANCO J. SAFRA S/A 03.017.677/0001-20 09/06/2021
BGC LIQUIDEZ DTVM LTDA  33.862.244/0001-32 01/02/2022
GENIAL INVESTIMENTOS CVM S/A 27.652.684/0001-62 04/02/2022

IPMO – Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – Osasco – CEP 06090-030 – Fone: (11) 3652-5566
e-mail: presidência@ipmo.com.br – site: www.ipmosasco.com.br

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADORAS, GESTORAS E FUNDOS - MARÇO/2022
Conforme Portaria nº 086/2015 de 02/04/2015 do Instituto de Previdência do Município de Osasco, 

as seguintes Instituições Administradoras e Gestoras de Fundos de Investimentos, estão 
credenciadas e autorizadas a administrar, gerir e captar os recursos do IPMO.

NOME DAS ADMINISTRADORAS CNPJ DATA DO 
CREDENCIAMENTO

NOME DAS GESTORAS CNPJ DATA DO 
CREDENCIAMENTO

Ricardo de C. S. Pereira
Diretor Financeiro
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco
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